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453O Direito Urbanístico achado na rua





Instituto Brasileiro de Direito Urbanístico 

O Instituto Brasileiro de Direito Urbanístico (IBDU)1 é uma associação civil de âmbito nacional 
sem fins lucrativos que atua como produtor de conhecimento e disseminador de reflexões em torno 
do Direito Urbanístico, tendo como fundamento a defesa do direito à cidade. Com atuação desde 
2005, reúne profissionais, pesquisadores e estudantes e possui, dentre suas finalidades, o desenvolvi-
mento de pesquisas que incidem sobre a reivindicação, desenho e implementação de políticas urbanas 
e ambientais, apoiando movimentos populares e outros atores sociais no que diz respeito à promoção 
do direito a cidades justas, democráticas e sustentáveis.

Mais do que se preocupar com o desenvolvimento do direito urbanístico como uma disciplina 
hermética, o IBDU atua sempre no sentido de ampliar o debate, agregando conhecimentos variados 
e múltiplos, inclusive aqueles que surgem das práticas cotidianas dos movimentos sociais. Ao longo 
desses 14 anos de atuação, o Instituto constituiu uma ampla rede de associados, que congrega juristas, 
urbanistas, arquitetos, advogados e demais estudiosos da área do planejamento urbano, colocando-se 
como uma entidade que maneja a lei e tem em seu horizonte o que está além dela.

Com uma administração interna descentralizada, o IBDU tem como diretriz institucional uma 
atuação espraiada e descentralizada no território nacional, buscando incidir em todas as cinco macrorre-
giões do país e congregando narrativas diversificadas e perspectivas múltiplas do que é direito à cidade. 

Passados 30 anos da promulgação da Constituição Federal de 1988 e quase duas décadas do Esta-
tuto da Cidade, é possível constatar que houve significativo avanço da ordem jurídico urbanística no 
país, referenciada nos marcos das funções sociais da cidade e da propriedade, da gestão democrática 
das cidades e do bem-estar de seus habitantes, processo para o qual contribuímos ativamente, mesmo 
antes de nossa fundação. Diante do contexto de crise política e social vividas no país nos últimos 
anos, muitos dessas conquistas encontram-se sob ameaça. O Instituto encontra-se comprometido 
com a defesa dos valores e princípios consagrados por esta ordem, mobilizando seus associados e 
articulando-se com outros atores engajados na resistência aos retrocessos impostos.

Dentre suas linhas de atuação, é importante ressaltar, o IBDU tem o compromisso ainda de 
promover a reconstrução cotidiana do campo do Direito Urbanístico a partir do diálogo com inter-
seccionalidades como gênero, raça e sexualidade. Ativamente participante da pesquisa acadêmica no 
Brasil, o Instituto edita e promove semestralmente a Revista Brasileira de Direito Urbanístico (RBDU), 
revista acadêmica que tem por iniciativa a difusão do pensamento crítico sobre temas relacionados à 
política urbana e suas implicações na ordem jurídica. 

1 Página na internet: http://www.ibdu.org.br/.



Núcleo de Estudos para a Paz e os Direitos Humanos 

O Núcleo de Estudos para a Paz e os Direitos Humanos (NEP)1 representa a mais nítida iniciativa 
concernente aos direitos humanos no âmbito da Universidade de Brasília. Trata-se de uma unidade 
de pesquisa, organizada em perspectivas temáticas e interdisciplinares, administrativamente vinculada 
ao Centro de Estudos Avançados Multidisciplinares (Ceam). Congregando professores, estudantes, 
servidores, profissionais e investigadores de diferentes áreas, dedica-se o NEP à reflexão sobre o 
problema da paz e à promoção da dignidade da pessoa humana.

Basicamente, segue uma linha de atuação com o propósito de reunir pessoas e entidades públicas e 
privadas para debater e desenvolver novas formas de ensino e aprofundar a pesquisa sobre a paz e os direitos 
humanos a fim de que se estabeleçam relações recíprocas, neste campo, entre a sociedade e a universidade. 

A concepção de direitos humanos a que se referem os objetivos do NEP deriva de um texto que 
serviu de ponto de partida para as discussões levadas a efeito no Colóquio sobre Direitos Huma-
nos na América Latina, promovido, em 1987, em conjunto com a Fundação Dannielle Mitterrand 
(France-Libertes). Nesse texto, o NEP afirmou que, na América Latina, o problema dos direitos 
humanos compreende não somente a luta pelos direitos humanos da tradição liberal, como os direitos 
individuais, políticos e civis, e os direitos dos trabalhadores na pauta socialista, mas, também, a trans-
formação da ordem econômica nacional e internacional, contra toda a marginalização, a exploração e 
as formas de aniquilamento, que impedem a possibilidade de uma participação digna nos resultados 
da produção social e o pleno exercício do direito à cidadania. A dignidade aí referida não exprime 
somente a ideia absoluta e abstrata de natureza humana, designativa dos direitos tradicionais. O NEP 
sustenta uma concepção abrangente desde a qual a noção de paz compreende um sistema complexo 
de relações políticas que dependem da estreita relação entre direitos humanos, democracia e liberdade. 

O NEP se constitui como uma unidade de pesquisa, dirigida por um conselho deliberativo com-
posto por todos os seus membros, o qual elege um coordenador e o seu vice, nomeados pelo reitor 
da Universidade. A maioria dos membros, incluindo aqueles diretamente ligados à Universidade, par-
ticipam do Núcleo sem remuneração, exceto a participação em recursos de financiamento de pesquisa 
ou pró-labore e a remuneração derivada do contrato básico do professor ou servidor. A estrutura 
material e de pessoal de apoio é oferecida pela Universidade, por meio do Ceam.

Criado em 1º de dezembro de 1986, por ato do reitor e autorização do Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão (Cepe), o NEP registra resultados significativos, com reconhecimento nacional e 
internacional, conforme consta de relatórios anteriores (nomeação para o prêmio Unesco de Educação 
para os Direitos Humanos, candidatura indicada pela IPRA – International Peace Research Association; 
resenha de Andre-Jean Arnaud no nº 9, 1988, de Droit et Societé, Montcretien, Paris). Seus membros, 
qualificados em sua formação científica e experientes na prática de uma intervenção transformadora 
na sociedade, têm forte presença em eventos, com publicações de trabalhos e progressos em pesquisas 
nos campos da paz e dos direitos humanos, pela identificação de três linhas principais de pesquisa, a 
saber: O Direito Achado na Rua, Pesquisa para a Paz e Direitos Humanos e Cidadania.

1 Texto originalmente publicado no primeiro volume da série O Direito Achado na Rua: Introdução crítica ao Direito, em 1993.
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Capítulo 23

Cidades para as Pessoas: experiências 
e desafios do direito à moradia e a 
participação popular na gestão urbana 
do município de Blumenau – SC

Anamaria Teles
Carla Cintia Back

Feliciano Alcides Dias
Marilda Angioni

Luiz Guilherme Karpen

1. Introdução

O direito à moradia consiste em uma das garantias fundamentais à vida do indivíduo. Para salientar 
tal princípio, a partir das ideias originadas por Roberto Lyra Filho, em sua obra Direito Achado na Rua 
(1990), é proposta uma análise crítica acerca dessa temática. 

O direito não é um produto somente de texto e normas, mas, sim, fruto de contextos sociais e 
de movimentos capazes de organizar o povo e promover lutas sociais. O direito nada mais é que o 
conjunto de regras que rege a vida em sociedade e cabe à mesma participar ativamente no processo 
democrático da garantia de seus direitos. 

Nesse sentido, Sousa Junior (1990, p. 35) analisa a reivindicação de direitos, como o direito à mora-
dia, sendo crucial para a construção social da cidadania, paralelamente às minorias e aos oprimidos 
que definem a sua representação e participação na gestão democrática da cidade.

O principal questionamento levantado por esta pesquisa trata-se do direito à moradia e à parti-
cipação popular no gerenciamento da cidade como forma de integração social e de conhecimento. 
É preciso ter conhecimento do que está ocorrendo na cidade e, principalmente, quais ações públicas 
são feitas para assegurar os direitos e as garantias dos indivíduos. Esse é o escopo principal do projeto 
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de extensão Cidades para as Pessoas: o empoderamento das organizações sociais, da Universidade 
Regional de Blumenau (Furb), que prioriza ações relativas à difusão de direitos no âmbito da habitação 
para grupos comunitários de Blumenau e região.

2. Os movimentos sociais e o direito à moradia

O direito à habitação digna e de qualidade é o assunto principal na concepção teórica do Direito 
Achado na Rua. Compreende-se, assim, o direito como alvo de constantes transformações, sempre 
se adequando ao seu momento histórico e evoluindo a partir dele. O direito, em sua concepção, é 
oriundo das lutas de movimentos sociais, e concebido através de uma proposta dialética entre as 
pressões coletivas e o Estado.

Roberto Lyra Filho (1990, p. 32) assevera que:

[...] a visão dialética precisa alargar o foco do Direito, abrangendo as pressões coletivas 
(e até, como veremos, as normas não estatais de classe e grupos espoliados e oprimidos) 
que emergem na sociedade civil (nas instituições não ligadas ao Estado) e adotam posições 
vanguardeiras, como determinados sindicatos, partidos, setores de igrejas, associações 
profissionais e culturais e outros veículos de engajamento progressista.

Portanto, é necessário que o Estado e os movimentos sociais dialoguem, para, assim, conseguir 
conquistar a efetiva aplicação dos direitos fundamentais aos indivíduos. A reivindicação de direitos, 
como o direito à moradia, reflete uma má gestão atual do Estado que não oportuniza, de forma clara, 
esse direito que é de extrema importância para nossa vivência em sociedade.

Assim, como afirma Glumpowicz (apud Muylaert, 1990, p. 38), as

tensões políticas e sociais necessitam de ser resolvidas através de canais diretos para que 
os movimentos, hoje, tomados como reivindicatórios ou de contestação, subsistam como 
formas de poder político organizado, no dia de amanhã.

Dessa forma, compreende-se que a dialética é sem dúvida o melhor caminho a seguir. Como 
resultado, espera-se uma sociedade solidária, que dialoga para resolver situações conflitantes, que 
exerça um papel político ativo e que as pessoas, representadas ou não pelos movimentos sociais ou 
qualquer outra entidade, possam gozar plenamente de seus direitos previstos constitucionalmente. 

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, seguindo o princípio da dignidade 
humana, estabelece o direito à moradia a todos os cidadãos brasileiros, como um direito social. Segundo 
a Constituição Federal, em seu art. 6º: “São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o tra-
balho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e 
à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição”.

Todos esses direitos sociais são vistos como direitos coletivos de natureza constitucional e são 
salvaguardados pela Carta Magna brasileira como direitos fundamentais. Todo ser humano é dotado de 
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direitos, porém, os direitos coletivos ultrapassam a barreira da individualização e são frutos de avanços 
e movimentos sociais, esses resultados são reconhecidos por lei e na própria Constituição Federal de 
1988, que garante direitos básicos para a sobrevivência humana, como o direito à saúde e à moradia.

Contudo, para compreender os direitos coletivos como um todo e, principalmente, o direito à 
moradia, é importante ressaltar a diferença entre moradia e propriedade, que geralmente coexistem e 
suas discordâncias nem sempre são devidamente explicadas. A moradia se distingue da propriedade, 
principalmente, pelo fato de a mesma ser uma necessidade vital ao ser humano, e não meramente 
optativa. Já o direito à propriedade privada se trata de uma aquisição de alguns, comumente, desne-
cessária ao indivíduo (MATEUS, 2005).

Observa-se que moradia não se trata apenas de ter um lugar para morar e sim o acesso a sanea-
mento básico, água, tubulação para esgoto, coleta de lixo, pavimentação e eletricidade, que são condições 
mínimas para a subsistência. É importante, para o alcance desse direito, a participação da comunidade 
organizada nos espaços de gestão urbana.

2.1 Gestão democrática e participativa na gestão urbana

Uma gestão democrática e participativa é fundamental para que a cidade prospere em harmonia, e 
não cause tensão entre o poder público e os cidadãos. A aproximação entre a administração da cidade 
e seus habitantes só traz benefícios a todos, uma vez que, a partir disso, pode-se efetivamente garantir 
e exigir uma cidade digna para todos.

Assim, afirma Oliveira Filho (2004):

O princípio político da participação, que inclui as modalidades legislativas e judiciais, está 
diretamente referido à legitimidade das instituições democráticas, de modo que a participa-
ção nas decisões administrativas tende a aproximar o administrado de todas as discussões 
e decisões em que seus interesses estejam diretamente envolvidos.

O conceito é de que deve haver espaços de expressão dos interesses e necessidades dos grupos, 
mas que estes possam avançar no sentido de que sejam debatidas e discutidas questões de interesse 
de toda a sociedade. Desse modo, importantes os conselhos de política urbana que, de acordo com 
Leonardo Avritzer e Maria de Lourdes Dolabela Pereira (2005), são ambientes de participação insti-
tucionalizada, diferentes tanto do Estado, quanto dos movimentos sociais, que consolidam o local de 
decisão referente a diversas políticas públicas. Esses conselhos, nos três níveis de governo, são órgãos 
de participação institucionais, compostos por representantes do governo e da sociedade civil com a 
incumbência de deliberar, fiscalizar e controlar a política urbana.

Na Constituição Federal de 1988 foi estabelecido um sistema de gestão democrática em vários 
campos da administração pública, incluindo o de planejamento urbano participativo. Essa nova forma 
de gestão possibilitou que organizações da sociedade civil e comunidade em geral se tornassem agentes 
nas discussões e decisões que os afetam no dia a dia, como explica Arnstein (2002, p. 1):
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participação cidadã constitui um sinônimo para poder cidadão. Participação é a redistri-
buição de poder que permite aos cidadãos sem-nada, atualmente excluídos dos processos 
políticos e econômicos, a serem ativamente incluídos no futuro. Ela é a estratégia pela qual 
os sem-nada se integram ao processo de decisão acerca de quais as informações a serem 
divulgadas, quais os objetivos e quais as políticas públicas que serão aprovadas, de que modo 
os recursos públicos serão alocados, quais programas serão executados e quais benefícios, 
tais como terceirização e contratação de serviços, estarão disponíveis. 

 Com este entendimento, reforça-se que a Constituição prevê a participação cidadã em esferas 
como a do desenvolvimento urbano, mas se evidencia, no entanto, um descaso geral de fazer com que 
informações e espaços para discussão sejam receptivos a todas as esferas da população. 

O Estatuto da Cidade, em seu art. 2º, inciso II, prevê em seu instrumento:

[...] II – gestão democrática por meio da participação da população e de associações repre-
sentativas dos vários segmentos da comunidade na formulação, execução e acompanha-
mento de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano.

A referida legislação somente expressa o princípio político da participação popular e assume que 
é direito de todos contribuir para o melhor gerenciamento da cidade que habitam, de forma partici-
pativa, exteriorizando a vontade da população no planejamento urbano.

Dentro da cidade, a pluralidade de interesses deveria estimular que a formulação e execução do 
espaço urbano também fosse plural, ou seja, que os diferentes lados tivessem o mesmo direito de 
participação. A universidade como extensão da sociedade igualmente atua perante os diferentes com-
portamentos, panorama este que cria a possibilidade de existência do projeto Cidades para as Pessoas.

2.2 Cidades para as Pessoas: projeto de extensão contribuindo para 
empoderamento da participação dos grupos comunitários em Blumenau

O projeto de extensão Cidades para as Pessoas, da Furb, atuou de forma multidisciplinar com os 
cursos de Arquitetura e Urbanismo, Direito, Publicidade e Propaganda e Serviço Social, envolvendo 
docentes e discentes. Destacam-se como parceiros, o IAB (Instituto de Arquitetos do Brasil), a Acaprena 
(Associação Catarinense de Preservação da Natureza), a ABC Ciclovias (Associação Blumenauense 
Pró Ciclovias) e a Uniblan (União Blumenauense de Associações de Moradores).

O objetivo geral do projeto sintetiza-se em manter a população informada para que possa traba-
lhar individual e coletivamente como atores sociais, agora empoderados de informação. Os objetivos 
específicos incluem o levantamento de discussões sociais, técnicas e jurídicas relativas aos processos 
da gestão democrática cidadã.

Dentro de um sistema democrático, existe a possibilidade de diversas formas de participação e 
expressão: protestos, conselhos, assembleias, entre múltiplas outras. O projeto Cidades para as Pessoas 
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cria espaços de participação, além de auxiliar no aprimoramento de outros espaços que, para algum 
público, seriam negados ou majoritariamente indisponíveis.

Alguns eventos realizados pelo projeto, que objetivaram promover espaços de discussão com as 
mais diversas esferas da cidade, tiveram maior abrangência, sendo eles: A Oficina de Ideias; O Semi-
nário Athis; O Seminário Emau; Interação Furb 2018; Seminário de Implantação Athis; Seminário 
Direito à Moradia e a Cidade; Seminário Athis 2018 e a Mipe 2018.

A Oficina de Ideias e Propostas, realizada no ano de 2017, contou com a participação de 38 pessoas, 
sendo entidades parceiras e outras (PMB, Ipan, 100 em 1 dia, Semed, Casa Santa Ana, FHH e MAD). 
A mobilização do evento ocorreu com articulação do Ateliê Vertical, atividade de ensino e extensão do 
Curso de Arquitetura e Urbanismo, cujo objetivo foi aproximar e articular a rede de entidades e pessoas 
interessadas na discussão e construção de um novo modelo de cidades para pessoas. Nesta oficina, 
foram elencados os temas prioritários para debater a cidade: cidadania, direito à cidade, lazer público, 
sustentabilidade, segurança, inclusão social e territorial, mobilidade e acessibilidade e acesso à cultura.  

Destaca-se, no mesmo ano, a realização do Seminário para Implementação do Emau – Debate e 
Articulação das Escolas de Arquitetura para Implantação de Escritórios Modelo de Arquitetura e Urba-
nismo. Entre os presentes estava o arquiteto e urbanista Paulo Brazil (Fundador da Escola da Cidade 
de SP e Núcleo de Aplicação de Escritório Modelo). Foram apresentados alguns Emau existentes e 
Construção de Diretrizes para a Implementação de Escritórios de Arquitetura com a Integração de 
Demais Cursos da Universidade.

Além desses, ao longo do ano, ocorreram atividades que não estavam previstas inicialmente no 
projeto de extensão, como a participação no Interação Furb, evento em que a universidade recebe 
estudantes do ensino médio para conhecer seus cursos e projetos. No Interação Furb, foram desen-
volvidas seis oficinas envolvendo as temáticas: Cidades para Pessoas: a arquitetura e a integração entre 
cursos e a sociedade. O projeto também participou da Mostra Integrada de Ensino, Pesquisa, Extensão 
e Cultura da Furb Mipe), com quatro resumos e três painéis, além de apresentação oral. 

Nas ações organizadas pelo projeto no ano de 2017, houve um alcance significativo em relação à 
quantidade de participantes, totalizando 708 pessoas atingidas diretamente e 18.399 pessoas atingidas 
indiretamente no público em geral.

O direito à moradia e os programas governamentais (Cartão Reforma e Assistência Técnica em 
Habitações de Interesse Social – Athis) foram temáticas relevantes no ano de 2018, pois levaram as 
informações e o debate à comunidade. 

Os seminários Articulação Municipal para Implementação do Cartão Reforma na cidade de Blu-
menau e Região, desenvolvidos em 2018, contaram com a parceria do Centro de Defesa dos Direitos 
Humanos (CDDH) de Blumenau, Fórum Sul de Reforma Urbana, IAB – SC (Instituto de Arquitetos 
do Brasil), Conselho Municipal de Habitação, Escritório Modelo de Arquitetura e Urbanismo/Furb – 
Emau, Núcleo de Assistentes Sociais do Médio Vale do Itajaí – NUCRESS e dos movimentos sociais: 
Caridade sem Fronteiras, Cisne Negro, 100 em 1 dia, Associação de Moradores Jorge Lacerda, Grupo 
de Mulheres da Velha Central, Coletivo Const. Social, Esquinas e Centro de Defesa dos Direitos 
Humanos (CDDH) de Blumenau. Entre os presentes, estavam pessoas de cinco municípios da região 
e, ao todo, foram 42 participantes.
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O programa Cartão Reforma, do governo federal, regulamentado na Lei nº 13.439, de 27 de abril 
de 2017, oferece recursos financeiros para famílias de baixa renda que se encontram em situações 
habitacionais precárias para reformar sua casa, com a possibilidade de melhorias na habitabilidade. 
Os critérios para a concessão dos recursos do Cartão Reforma são: a família ter renda de até três salá-
rios mínimos, ter apenas um imóvel e não ter sido beneficiado por nenhum outro programa federal.

O seminário O Direito à Moradia e a Cidade foi promovido pelo Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo de Santa Catarina (CAU-SC), em parceria com o Grupo Esquinas e o Projeto Cidades 
para as Pessoas. O evento foi ministrado pelo arquiteto argentino Eduardo Reese, tendo como tema 
O habitat em Latino américa. O palestrante é subsecretário de políticas socioeconômicas do Minis-
tério de Desenvolvimento Humano do governo da Província de Buenos Aires e docente do Ateliê 
de Desenvolvimento Territorial da licenciatura em Urbanismo na Universidade Nacional de General 
Sarmiento (UNGS) – Argentina. Os objetivos principais da palestra foram abordar os temas urbanismo, 
mercados e direitos coletivos. Ao todo, participaram nos dois dias de evento, 141 pessoas.

Os seminários referentes a Assistência Técnica em Habitações de Interesse Social (Athis) – 
Lei nº 11.888/2008 – foram ações de destaque do projeto de extensão, com a discussão dos desa-
fios para a implementação no município. O evento foi promovido pelo Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo de Santa Catarina (CAU-SC) e ministrado pela arquiteta e urbanista Claudia Elisa Poletto, 
coordenadora de Comissão Especial de Assistência Técnica e teve como tema a apresentação do Plano 
de Implementação de Assistência Técnica para Habitação de Interesse Social. O objetivo principal 
era informar os presentes sobre o direito à moradia de famílias de baixa renda e o funcionamento 
do programa Athis nas comunidades. Como público participante, contou com a presença de repre-
sentantes de oito entidades distintas como ABC Ciclovias, PMRS, CAU (Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo de Santa Catarina), CDDH, Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa 
Catarina (Crea-SC), Unip-EAD, PMBC e Uniasselvi. Ao todo, o seminário reuniu 35 participantes.

No dia 19 de setembro de 2018, foi realizada a 12ª Mostra Integrada de Ensino, Pesquisa, Extensão 
e Cultura (Mipe). Cada estudante bolsista participante do projeto Cidades para as Pessoas participou 
com a apresentação de painel com as atividades realizadas e seus resultados dentro do projeto no ano 
de 2018. Foram quatro painéis apresentados, além da apresentação oral.

Em todos os eventos, a avaliação pelo público-alvo foi realizada por questionários e formulários 
de avaliação de reação (quantitativa e qualitativamente). A avaliação de reação foi realizada ao término 
das oficinas, fóruns e palestras que levaram em conta os quesitos de interação, conteúdo e utilidade 
do conhecimento, proporcionado dinâmica para as atividades propostas. 

Pela análise dos instrumentos de avaliação aplicados em 2018, resultaram o total de 218 parti-
cipantes, sendo que 98% responderam afirmativamente que as ações do projeto contribuíram para 
qualificar o conhecimento e a compreensão dos programas ofertados pelo governo federal e da Athis. 
A classificação do público-alvo particpante pelo projeto no período importou no atendimento de 
304 pessoas acolhidas diretamente, incluindo 81 acadêmicos, 10 professores, 94 pessoas da comuni-
dade em geral (setor público e privado, sociedade civil organizada) e 25 participantes da comunidade 
acadêmica externa. Quanto ao público indireto, espera-se ter atingido 52.249 pessoas, considerando 
que se adotou para este último parâmetro, a quantidade de seguidores nas páginas do Facebook das 
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organizações que participaram dos eventos e a média de membros em uma família que, de acordo com 
o IBGE em 2016, é de 3,3 pessoas. Para a implementação do projeto, não houve aporte de fomento 
externo, apenas com a atribuição de horas de extensão aos professores envolvidos, pagamento de 
quatro bolsistas e despesas de consumo subsidiadas pela própria Universidade.

O projeto de extensão Cidades para as Pessoas compartilha do ideário centrado na teoria do Direito 
Achado na Rua, especialmente, pelo fato de que o direito à moradia surge da movimentação e da orga-
nização de grupos comunitários que levam seus interesses aos administradores da cidade. A partir desse 
pensamento, as ações desenvolvidas fomentaram a participação popular no campo da administração da 
cidade, com o levantamento de demandas, realização de oficinas e fóruns temáticos com a comunidade.

As ações de extensão contribuíram para o empoderamento dos grupos comunitários e entidades 
não governamentais, fomentando o envolvimento nos processos democráticos de gestão, revisão e 
elaboração das políticas públicas urbanas. Além disso, o projeto estimulou a participação cidadã quanto 
ao direito à cidade, com a integração entre a universidade e a sociedade civil para a construção de um 
processo de maior de participação sobre a gestão urbana no município de Blumenau. 

3. Considerações finais

Por meio do estudo e das experiências vivenciadas com o projeto de extensão Cidades para as 
Pessoas, demonstrou-se a importância da contribuição da população na administração da cidade em 
que moram, pois, sem a participação popular no planejamento e na gestão urbana, não há como asse-
gurar que as garantias de seus direitos fundamentais serão respeitadas.

É imprescindível que a sociedade discuta os impactos da evolução de seu local de moradia em locais 
próprios para tal, através de diálogos pacíficos e públicos para que todos os cidadãos tenham conhecimento 
do que está sendo discutido e de quais métodos serão utilizados para a resolução dos conflitos expostos.

A participação popular na gestão democrática da cidade é prevista legalmente como garantia de 
todo cidadão. É direito da população conhecer o que está sendo planejado para seu local de moradia e 
de trabalho. Assim, a comunidade deve sempre fazer-se presente ativamente no processo democrático 
de construção da cidade. Além disso, a aproximação entre o poder público e seus contribuintes só 
renderá benefícios a todos. Há que se considerar, contudo, as dificuldades encontradas pelas comu-
nidades: apartação, desmobilização, horários para participação, entre outros.

Para auxiliar na construção social da cidadania, projetos, como o Cidade para Pessoas, foram 
criados a fim de conceder poder aos grupos comunitários da cidade e fomentar sua participação nos 
processos democráticos de gestão, revisão e elaboração das políticas públicas, para, assim, conseguir 
ter a participação plena da população na elaboração de uma cidade melhor e digna a todos.
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